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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência Nº 42/2026 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no Procedimento Administrativo nº 
0000412-16.2026.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor MAURÍCIO MARCELINO ALVES¿, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Judiciário, da Área Administrativa - Contabilidade, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, 
como 2º substituto, o Cargo em Comissão CJ-3 de Secretário de Administração deste Órgão, em caso de 
vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares 
concomitantes do titular e da 1ª substituta.

Art. 2º. Designar a servidora LARA BARROS DE HOLANDA BARBOSA, ocupante do Cargo em 
Comissão de Coordenadora de Licitações e Contratos da Secretária de Administração deste Tribunal, para 
exercer, como 3ª substituta, o Cargo em Comissão CJ-3, citado no art. 1º, em caso de vacância, bem como 
durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e dos 1ª 
e 2º substitutos.

Art. 3º. Designar o servidor JOÃO HERMÍNIO DE BARROS NETO¿, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 1º 
substituto, o Cargo em Comissão CJ-1 de Assessoria de Conformidade e Gestão Administrativa da 
Secretaria de Administração deste Órgão, em caso de vacância, bem como durante as ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares da titular.

Art. 4º. Designar o servidor JOSÉ CARLOS DE SOUZA¿, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário, 
da Área Judiciária, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 2º substituto, o Cargo em 
Comissão, citado no art. 3º, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares concomitantes da titular e do 1º substituto.

Art. 5º. Designar o servidor ANDRÉ LUÍS CAVALCANTE GOMES, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Judiciário, da Área Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer como, 3º substituto, 
o Cargo em Comissão, citado no art. 3º, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos 
e impedimentos legais e regulamentares concomitantes da titular e dos 1º e 2º substitutos.
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Art. 6º. Designar o servidor JOSÉ CARLOS DE SOUZA¿, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário, 
da Área Judiciária, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 1º substituto, a Função 
Comissionada FC-5, de Oficial de Gabinete da Secretaria de Administração deste Órgão, em caso de 
vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares do titular.

Art. 7º. Designar o servidor SÉRGIO VILELA MENEGAZ LIMA, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Judiciário, da Área Administrativa, do quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, ora 
removido para este Ógão, para exercer, na condição de 2º substituto, a Função Comissionada citada no art. 
6º, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.

Art. 8º. Designar o servidor WEBER BEZERRA CAVALCANTI, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Judiciário, da Área Judiciária, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 3º substituto, a 
Função Comissionada citada no art. 6º deste ato, em caso de vacância, bem como durante as ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e dos 1º e 2º substitutos.

Art. 9º. Designar o servidor NEILTON SOUZA SILVA JÚNIOR, Técnico Judiciário, da Área de Apoio 
Especializado - Digitação, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 1º substituto, o Cargo 
em Comissão CJ-2 de Coordenador de Infraestrutura e Serviços da Secretaria de Administração, deste 
Órgão, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
regulamentares do titular.

Art. 10. Designar a servidora LUCIANA WANDER DE OLIVEIRA MELO¿, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 2ª 
substituta, o Cargo em Comissão, citado no art. 9º, em caso de vacância, bem como durante as ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.

Art. 11. Designar o servidor MARCOS ANDRÉ MELO TEIXEIRA¿, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Judiciário, da Área de Apoio Especializado - Engenharia, do quadro permanente deste Tribunal, para 
exercer, como 3º substituto, o Cargo em Comissão, citado no art. 9º, em caso de vacância, bem como 
durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e dos 1º 
e 2ª substitutos.

Art. 12. Designar o servidor MARCOS ANDRÉ MELO TEIXEIRA¿, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Judiciário, da Área de Apoio Especializado - Engenharia, do quadro permanente deste Tribunal, para 
exercer, como 1º substituto, o Cargo em Comissão de Assessor de Infraestrutura e Patrimônio da Secretaria 
de Administração deste Órgão, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares do titular.

Art. 13. Designar o servidor AUDEIR MEDEIROS DE AGUIAR PEIXOTO, ocupante do cargo efetivo de 
Analista Judiciário, da Área de Apoio Especializado - Engenharia, do quadro permanente do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, ora removido para este Tribunal, para exercer, como 2º substituto, o 
Cargo em Comissão citado no art. 12, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.
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Art. 14. Designar a servidora DANIELA ARROXELLAS DE ALBUQUERQUE¿, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do quadro permanente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Rio Grande do Norte, ora removida para este Regional, para exercer, como 3ª substituta, o cargo em 
comissão citado no art. 12, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e dos 1º e 2º substitutos.

Art. 15. Designar o servidor LEONARDO DE SANTANA DUARTE, requisitado da Prefeitura Municipal 
de Maceió, para este Tribunal Regional Eleitoral, para exercer, na condição de 1º substituto, a Função 
Comissionada FC-6 de Chefe da Seção de Patrimônio, em caso de vacância, bem como durante as ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares do titular.

Art. 16. Designar o servidor SÉRGIO VILELA MENEGAZ LIMA, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Judiciário, da Área Administrativa, do quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, ora 
removido para este Órgão, para exercer, na condição de 2º substituto, a Função Comissionada citada no art. 
15, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.

Art. 17. Designar o servidor ANTÔNIO CARLOS LIMA CAVALCANTE, Técnico Judiciário, da Área 
Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 3º substituto, a Função 
Comissionada citada no art. 15, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e dos 1º e 2º substitutos.

Art. 18. Designar o servidor ANTÔNIO CARLOS LIMA CAVALCANTE, Técnico Judiciário, da Área 
Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 1º substituto, a Função 
Comissionada FC-6, de Chefe da Seção de Almoxarifado da Secretaria de Administração deste Órgão, em 
caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares da 
titular.

Art. 19. Designar o servidor JOSÉ CARLOS ROCHA RAMALHO DE AZEVEDO, Técnico Judiciário, da 
Área Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 2º substituto, a Função 
Comissionada citada no art.18, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares concomitantes da titular e do 1º substituto.

Art. 20. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE TAVEIROS, Analista Judiciário, da Área Judiciária, 
do quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, ora removido para este Órgão, para 
exercer, como 3º substituto, a Função Comissionada citada no art.18, em caso de vacância, bem como 
durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes da titular e dos 1º 
e 2º substitutos.

Art. 21. Designar a servidora NADJA CRISTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO¿, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 1ª 
substituta, a Função Comissionada FC-6 de Chefe da Seção de Transportes e Manutenção Predial da 
Secretaria de Administração deste Órgão, em caso de vacância, bem como durante as ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares do titular.
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Art. 22. Designar o servidor LEANDRO PEIXOTO GUSMÃO¿, requisitado da Prefeitura Municipal da 
Barra de Santo Antônio para este Tribunal, para exercer, como 2º substituto, a Função Comissionada citada 
no art. 21, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
regulamentares concomitantes do titular e da 1ª substituta.

Art. 23. Designar o servidor SÉRGIO VILELA MENEGAZ LIMA, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Judiciário, da Área Administrativa, do quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, ora 
removido para este Órgão, para exercer, na condição de 3º substituto, a Função Comissionada citada no art. 
21, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
regulamentares concomitantes do titular e da 1ª e 2º substitutos.

Art. 24. Designar o servidor AUDEIR MEDEIROS DE AGUIAR PEIXOTO, ocupante do cargo efetivo de 
Analista Judiciário, da Área de Apoio Especializado - Engenharia, do quadro permanente do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, ora removido para este Tribunal, para exercer, como 1º substituto, a 
Função Comissionada FC-6 de Chefe de Engenharia e Arquitetura da Secretaria de Administração deste 
Órgão, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
regulamentares do titular.

Art. 25. Designar a servidora DANIELA ARROXELLAS DE ALBUQUERQUE¿, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do quadro permanente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Rio Grande do Norte, ora removida para este Regional, para exercer, como 2ª substituta, a Função 
Comissionada citada no art. 24, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.

Art. 26. Designar a servidora LUCIANA WANDERLEY CAVALCANTE¿, ocupante do cargo efetivo de 
Analista Judiciário Especializado, do quadro permanente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, ora 
cedida para este Regional, para exercer, como 3ª substituta, a Função Comissionada citada no art. 24, em 
caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares 
concomitantes do titular e dos 1º e 2ª substitutos.

Art. 27. Designar o servidor MÁRCIO ANDRADE DA SILVA, ocupante do cargo de Analista Judiciário, 
da Área Administrativa - Contabilidade, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 3º 
substituto, o Cargo Comissionado - CJ-2 de Coordenador Orçamentário e Financeiro, em caso de vacância, 
bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes do 
titular e dos 1º e 2º substitutos.

Art. 28. Designar a servidora ANDREA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR, ocupante do cargo efetivo de 
Analista Judiciário, da Área Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 1ª 
substituta, o Cargo em Comissão CJ-2 de Coordenador de Licitações e Contratos da Secretaria de 
Administração deste Órgão, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares da titular.

Art. 29. Designar a servidora INGRID PEREIRA DE LIMA ARAUJO, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 2ª 
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substituta, o Cargo em Comissão citado no art. 28, em caso de vacância, bem como durante as ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes da titular e da 1ª substituta.

Art. 30. Designar a servidora LISIANA TEIXEIRA CINTRA¿, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Judiciário, da Área de Apoio Especializado - Digitação, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, 
como 3ª substituta, o Cargo em Comissão citado no art. 28, em caso de vacância, bem como durante as 
ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes da titular, das 1ª e 2ª 
substitutas.

Art. 31. Designar o servidor HEIDER LISBOA DE SÁ JÚNIOR, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Judiciário, da Área Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 1º substituto, a 
Função Comissionada FC-6, de Chefe da Seção de Comunicação Administrativa da Secretaria de 
Administração deste Órgão, em caso de vacância, bem como durante os afastamentos e impedimentos legais 
e regulamentares do titular.

Art. 32. Designar o servidor JOÃO HERMÍNIO DE BARROS NETO¿, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 2º 
substituto, a Função Comissionada citada no art. 31, em caso de vacância, bem como durante as ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.

Art. 33. Designar o servidor SÉRGIO VILELA MENEGAZ LIMA, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Judiciário, da Área Administrativa, do quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, ora 
removido para este Órgão, para exercer, na condição de 3º substituto, a Função Comissionada citada no art. 
31, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
regulamentares concomitantes do titular e dos 1º e 2º substitutos.

Art. 34. Designar o servidor LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS SANTOS, cedido da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Maceió para este Regional, para exercer, como 1º substituto, 
a Função Comissionada FC-6, de Chefe da Seção de Gestão de Contratos da Secretaria de Administração 
deste Órgão, em caso de vacância, bem como durante os afastamentos e impedimentos legais e 
regulamentares da titular.

Art. 35. Designar a servidora GRAZIELLA DÂMASO TEIXEIRA, cedida da Prefeitura Municipal de Rio 
Largo para este Regional, para exercer como 2ª substituta, a Função Comissionada citada no art. 34, em caso 
de vacância, bem como durante os afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes da 
titular e do 1º substituto.

Art. 36. Designar a servidora PAULA CRISTINA COSTA CORREIA, Analista Judiciário, da Área 
Judiciária, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer, como 3º substituta, a Função Comissionada 
citada no art. 34, em caso de vacância, bem como durante os afastamentos e impedimentos legais e 
regulamentares concomitantes da titular e dos 1º e 2ª substitutos.

Art. 37. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Maceió, 19 de fevereiro de 2026.

ALCIDES GUSMÃO DA SILVA

Desembargador Presidente
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